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I - DIRETORIA 

 

 

1 – CE/SC Nº 23–009 – CONDIÇÃO ESPECIAL APLICÁVEL AO ASSENTO ORIENTADO 

TRANSVERSALMENTE, PARA UM ÚNICO OCUPANTE. (*) 

 

(*) Aprovada pela Resolução N° 198, de 8 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União 

Nº 173, Seção 1, p. 14, de 8 de setembro de 2011. 

 

(Texto integral em anexo) 
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